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PORTARIAS
PORTARIA Nº 915 DE 27 DE JUNHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os servidores, abaixo relacionados, como fiscais de contrato referente à 
CONTRATAÇÕES ARTÍSTICAS MUSICAIS E/OU TEATRAIS e seus aditivos, a fim de 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Turismo de Guapimirim. 

• Anderson Moreira Vicente – matrícula nº 1369349-12;
• Leandro Amparo Ribeiro – matrícula n° 1370764-12.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 02 de junho de 2025.

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 916 DE 27 DE JUNHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO as informações disponibilizadas no Ofício SEMA/PMG nº 
232/2025,

RESOLVE:
Homologar, para que surta os seus devidos efeitos, a atualização da Presidência do 
CONSELHO MUNICIPAL DO AMBIENTE E SANEMAENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO 
DE GUAPIMRIM/RJ, conforme o 12º artigo de seu Regimento Interno, assumindo 
as atribuições citadas no 11º artigo do referido Regimento.

Presidente Interina:
Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade
Mayara Barroso de Faria

Sociedade da Mulher Guerreira
1ª Secretária:
Mônica Patrícia Baldino

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
2ª Secretária:
Silvia Michelle B. Camargo
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos 
a partir de 08 de maio de 2025.

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 917 DE 27 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora FERNANDA DE SOUZA BARROS, Matrícula nº 
1368373.22 como Fiscal do Contrato de Prestação de Serviços de Apoio Operacio-
nal e Atividades Auxiliares nas Áreas de Recepção, Vigilância Patrimonial Desarma-
da e Portaria da Secretaria Municipal de Saúde de Guapimirim/RJ, com a função 
de realizar o acompanhamento e fiscalização da execução contratual e destituir a 
servidora Ludmila Soares Amado Bragança, Matrícula nº 1370557-12.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Dispõe sobre Substituição de Fiscal de Contratos de Pres-
tação de Serviços de Apoio Operacional e Atividades Au-
xiliares da Secretaria Municipal de Saúde de Guapimirim e 
dá outras providências. 

DECRETOS
DECRETO N° 2960 DE 27 DE JUNHO DE 2025

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica parcialmente revogado o artigo 1ª do decreto nº 2958 de 18 de junho 
de 2025, nos valores apresentados abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.06 15.451.0004.2.065 142 33.90.30 1.704.99 1.000.000,00

Art. 2º - - Fica parcialmente revogado o artigo 2ª do decreto nº 2958 de 18 de junho 
de 2025, nos valores apresentados abaixo:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.06 15.451.0004.1.007 147 44.90.51 1.704.99 1.000.000,00

Art. 3º  - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.06 15.451.0004.2.065 142 33.90.30 1.704.99 1.000.000,00

Art. 4º  - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.06 15.451.0004.2.101 144 33.90.39 1.704.99 1.000.000,00

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de 18 de Junho de 2025.

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Ementa: Dispõe sobre a revogação parcial do decreto nº 
2958 de 18 de junho de 2025 e Abertura de Crédito Suple-
mentar por transposição de recursos.

DECRETO Nº 2961 DE 27 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transferência de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.15 23.695.0083.2.246 554 33.90.39 1.704.99 4.000.000,00

02.07 10.122.0010.2.010 157 31.90.11 1.501.99 44.000,00

02.08 12.365.0006.2.022 240 31.90.11 1.500.94 335.000,00

TOTAL 4.379.000,00

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por 
transposição de recursos.
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Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.06 15.451.0004.2.101 144 33.90.39 1.704.99 4.000.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 268 31.90.11 1.501.99 44.000,00

02.08 12.361.0015.2.015 182 31.90.13 1.500.94 335.000,00

TOTAL 4.379.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATAS

ERRATA: Decreto Nº 2948 de 05 de junho de 2025, publicado no diário eletrônico 
nº 1644, página 03, no dia de 05 de junho de 2025.

Onde se lê:
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
 Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 

Leia se:
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
 Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717/2024; 
Considerando o que dispõe a Lei Municipal n°1751 de 02 de junho de 2025;

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ERRATA: DECRETO Nº 2957 de 18 de junho de 2025, publicado no diário eletrôni-
co nº 1653, página 40, no dia de 18 de junho de 2025.

Onde se lê:
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial prove-
niente de suficiência financeira apurada na Prefeitura Municipal em 31/12/2024, 
para satisfazer as dotações orçamentárias criadas no Fundo Municipal de Ambien-
te e Saneamento, conforme abaixo discriminado:

Leia se:
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial prove-
niente de suficiência financeira apurada na Prefeitura Municipal em 31/12/2024, 
para satisfazer as dotações orçamentárias criadas no Fundo Municipal de Cultura, 
conforme abaixo discriminado:

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO Nº 2962 DE 27 DE JUNHO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1717/2024 – LOA/2025;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectati-
va de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração demonstrada no anexo I, 
distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 

02.07 10.122.0010.2.010 159 31.90.16 1.605.00 41.500,00

02.09 10.302.0058.2.010 286 31.90.16 1.605.00 1.325.000,00

02.09 10.301.0057.2.010 270 31.90.16 1.605.00 175.000,00

02.09 10.305.0038.2.010 303 31.90.16 1.605.00 71.000,00

TOTAL 1.612.500,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO-
NAL SUPLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO.
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PA: 2338/2025. 

ATO DE AUTORIZAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, com fundamento no art. 72, caput, e art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e considerando a instrução constante no presente processo administrativo, 

especialmente a justificativa da demanda, a análise da viabilidade técnica, o interesse 

público decorrente do objeto do processo administrativo de nº2338/2025 e a demonstração 

da inviabilidade de competição, AUTORIZA a formalização da contratação direta por 

inexigibilidade de licitação junto à empresa FONTES DA SERRA SANEAMENTO DE 

GUAPIMIRIM LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 03.836.562/0001-68, para a prestação dos 

serviços de fornecimento de água encanada e abastecimento por caminhão-pipa às 

unidades escolares da rede municipal de ensino e sede da Secretaria, pelo valor total de 

R$569.868,28 (quinhentos e sessenta e nove mil e oitocentos e sessenta e oito reais e vinte 

e oito centavos).  

Guapimirim, 26 de junho de 2025. 

 
Ricardo de Oliveira Almeida 

Secretário Municipal de Educação 
Matrícula 1368363-12 

 
 

 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃOERRATA: DECRETO Nº 2959 de 18 de junho de 2025, publicado no diário eletrôni-
co nº 1653, página 41, no dia de 18 de junho de 2025.

Onde se lê:
Art. 4º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura 
ao montante estipulado no artigo anterior, no valor de R$ 599.099,99 (Quinhentos 
e noventa e nove mil noventa e nove reais e noventa e nove centavos), do cancela-
mento das dotações orçamentárias conforme discriminado abaixo:

Leia se:
Art. 4º - Fica autorizada a transferência de verba, que servirá, para dar cobertura 
ao montante estipulado no artigo anterior, no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos 
mil reais), do cancelamento das dotações orçamentárias conforme discriminado 
abaixo:

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EDITAL
EDITAL N.º 021/2025

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos 
apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades 
empresariais, a liberação de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo:

Conta Data Conta Corrente Valor
BRASIL S/A  SNA 16/06 a 27/06 27.122-5 R$       205.912,39

BRASIL S/A  PROD. MINERAL 16/06/2025 10420-5 R$          1.569,83
C.E.F   CUSTEIO 17/06/2025 575829287-3 R$        263.112,00

BRASIL S/A  FUNDEB 17/06/2025 42854-X R$     2.418.847,97
BRASIL S/A  FUNDEB 20/06/2025 42854-X R$       224.168,52

BRASIL S/A  FPM 20/06/2025 70422-9 R$     1.316.467,51
C.E.F   CUSTEIO 20/06/2025 575829287-3 R$     1.000.000,00
C.E.F   CUSTEIO 20/06/2025 575854821-5 R$        389.319,00

BRASIL S/A  FUNDEB 24/06/2025 42854-X R$        443.639,54
BRASIL S/A  GBF 24/06/2025 39102-6 R$          29.101,42

BRASIL S/A  ROYALTIES 25/06/2025 70421-0 R$     9.055.925,11
BRASIL S/A  ROYALTIES 25/06/2025 70421-0 R$     5.879.352,11

C.E.F   CUSTEIO 26/06/2025 575829287-3 R$        32.525,40

Guapimirim, 27 de junho de 2025.

Uelington de Oliveira Quirino
Secretário Municipal de Fazenda

Mat. 110027/22 
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COMDEGUAPI
EXTRATO

 

 Rua Antônio Dias Guerra, nº 46, Paiol, Guapimirim, RJ, CEP 25.945-877 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 098/2025 
 
CONTRATO  
 
 
PARTES CONTRATUAIS:  
 
CONTRATANTE: COMDEGUAPI - COMPANHIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE 
GUAPIMIRIM S/A. 
 
CONTRATADA: EXCELENCIA EDUCAÇÃO E ENSINO LTDA - ME. 
CNPJ: 26.855.539/0001-16 
 
 
OBJETO: Contratação de Empresa para ministrar curso de capacitação dos funcionários da 
COMDEGUAPI (IN COMPANY 2025) 
 
PERÍODO: 30 (trinta) Dias, podendo ser prorrogado, conforme art. 71 da Lei supra. 
 
VALOR: R$ 85.000,00 (Oitenta e Cinco Mil Reais) 

 
 
 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: no Art. 30 – II, F, da Lei Federal nº 13.303/2016. 
 
 
 
 

Guapimirim, 13 de junho de 2025. 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO LUGAO DA SILVA 
Diretor Presidente 

 
 

Matrícula: 2.301/01 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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